
- GIL MAURO ALVES GUIMARÃES R$ 311.650,00; ITEM 76 - CLAYTON
RINALDI DE OLIVEIRA R$ 154.200,00; ITEM 83 - GL MONTES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA R$ 864.000,02. Informa-se, na
oportunidade, que os ITENS 03, 09, 10, 11, 18, 20, 53, 79, 82 e 84 permanecerão
sobrestados, de ofício, por 60 (sessenta) dias, encerrando-se em 20/03/2025, conforme
previsto no tópico 40, para que os respectivos licitantes procedam à complementação da
documentação exigida no CAPÍTULO V - B) DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
PARA QUALQUER MODALIDADE DE PAGAMENTO ou manifestem interesse no
pagamento à vista. Na oportunidade, comunica-se aos licitantes declarados vencedores
que a Gerência de Atendimento ao Cliente - GEATE, disponibilizará por meio eletrônico
o controle de pagamento à vista ou equivalente à entrada inicial, sendo de exclusiva
responsabilidade dos licitantes efetuar o recolhimento do preço ajustado, no prazo de 10
(dez) dias úteis, contados após a publicação deste, conforme descrito no tópico 74.1 do
Edital. Esclarece-se, na ocasião, que os licitantes vencedores supracitados deverão, no
prazo devido, após sua convocação pelo Cartório indicado, proceder à lavratura da
Escritura Pública de Compra e Venda, correndo todas as despesas por conta dos licitantes
vencedores, inclusive as cartorárias e os impostos, preços públicos ou taxas incidentes,
de conformidade com o contido no tópico 74.2 do aludido Edital. O não atendimento às
citadas exigências, dentro dos prazos já estipulados importará no desfazimento do
negócio com a consequente aplicação da penalidade prevista no tópico 77.6 do Edital.
Esclarece-se ainda, aos interessados, que, de acordo com o contido no tópico 66 do
Edital, não caberá recurso quanto à presente homologação.

Brasília/DF, 07 de fevereiro de 2025
BRUNO CÉSAR SANTANA DE MENESES

Presidente da Comissão
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 28, de 10 de fevereiro de 2025, página 121.

TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE DIÁRIAS
Processo: 00600-00001738/25-82; Beneficiário: DIOGO DOS SANTOS COELHO; Evento:
Simpósio internacional sobre contabilidade pública - CIGAR; Entidade Promotora: Fundação
Instituto de Pesquisas Contabeis, Atuariais e Financeiras; Local do evento: São Paulo (SP);
Período do evento: De 25/02 a 26/02/25; Quantidade de diárias: 2,5 (duas e meia).

EXTRATO DE DIÁRIAS
Processo: 00600-00001738/25-82; Beneficiário: MARCELO MAGALHAES SILVA DE SOUSA;
Evento: Simpósio internacional sobre contabilidade pública - CIGAR; Entidade Promotora: Fundação
Instituto de Pesquisas Contabeis, Atuariais e Financeiras; Local do evento: São Paulo (SP); Período do
evento: De 25/02 a 26/02/25; Quantidade de diárias: 2,5 (duas e meia).

EDITAL Nº 8 – TCDF/SERVIÇOS AUXILIARES, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO –
ÁREA ESPECIALIZADA, DA CARREIRA DE CONTROLE EXTERNO, DO QUADRO
DE PESSOAL DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL torna
públicos o resultado provisório na avaliação biopsicossocial dos candidatos que solicitaram
concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência e o resultado provisório no
procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros,
referentes ao concurso público para o provimento de vagas e a formação de cadastro de
reserva no cargo de Auditor de Controle Externo – Área Especializada, diversas
especialidades, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do
Distrito Federal (TCDF).
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DOS
CANDIDATOS QUE SOLICITARAM CONCORRER COMO PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA
1.1 Relação provisória dos candidatos considerados pessoas com deficiência na avaliação
biopsicossocial, na seguinte ordem: especialidade, número de inscrição e nome do
candidato em ordem alfabética.
1.1.1 ESPECIALIDADE 2: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA
ESPECIALIZADA – ESPECIALIDADE PSICOLOGIA
10004189, Cristiane Horn Pureza Crispim / 10001466, Izabela Carvalho Silva / 10002439,
Taynara Gomes do Vale.
1.1.2 ESPECIALIDADE 3: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA
ESPECIALIZADA – ESPECIALIDADE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO –
ORIENTAÇÃO MICROINFORMÁTICA E INFRAESTRUTURA DE TI
10003020, Brenno Bernardes Ribeiro / 10002652, Jorge Peixoto de Morais Neto.
2 DO RESULTADO PROVISÓRIO NO PROCEDIMENTO DE
HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DOS
CANDIDATOS NEGROS
2.1 Relação provisória dos candidatos considerados negros no procedimento de
heteroidentificação complementar à autodeclaração, na seguinte ordem: especialidade,
número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

2.1.1 ESPECIALIDADE 1: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA
ESPECIALIZADA – ESPECIALIDADE ARQUIVOLOGIA
10002300, Givanildo Barbosa Leal.
2.1.2 ESPECIALIDADE 2: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA
ESPECIALIZADA – ESPECIALIDADE PSICOLOGIA
10000227, Eduardo Buani Santos / 10001618, Johnatta Augusto Seabra Barbosa.
2.1.3 ESPECIALIDADE 3: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA
ESPECIALIZADA – ESPECIALIDADE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO –
ORIENTAÇÃO MICROINFORMÁTICA E INFRAESTRUTURA DE TI
10000883, Alexandro de Oliveira Paula / 10000573, Joedes Cardoso da Silva /
10001026, Leandro Teixeira de Andrade Filho / 10001331, Tiago dos Santos Carvalho.
3 DOS RECURSOS
3.1 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO
BIOPSICOSSOCIAL DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM
DEFICIÊNCIA
3.1.1 O candidato poderá, das 10 horas do dia 24 de fevereiro de 2025 às 18 horas do dia
28 de fevereiro de 2025 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tc_df_24_auditor, visualizar as razões de sua não
qualificação como pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial; interpor recurso
contra o resultado provisório na avaliação biopsicossocial, por meio do Sistema
Eletrônico de Interposição de Recurso, e, se for o caso, enviar, anexas ao recurso,
imagens dos documentos que julgar necessários para reforçar os argumentos
apresentados. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
3.1.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere o
subitem 3.1.1 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar
a referida documentação por meio de carta registrada para confirmação da veracidade das
informações.
3.2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NO
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS
3.2.1 Os candidatos que não foram considerados negros no procedimento de
heteroidentificação complementar à autodeclaração poderão ter acesso aos motivos de
indeferimento da sua solicitação, bem como interpor recurso contra o indeferimento, das
10 horas do dia 24 de fevereiro de 2025 às 18 horas do dia 28 de fevereiro de 2025
(horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tc_df_24_auditor, por meio do Sistema Eletrônico
de Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
3.3 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS
3.3.1 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos
computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de
comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a
visualização das razões de sua não qualificação como pessoa com deficiência na
avaliação biopsicossocial, a complementação de documentação e a interposição de
recurso.
3.3.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
3.3.3 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
3.3.4 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio
eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 – TCDF/Serviços
Auxiliares, de 2 de agosto de 2024, suas alterações, ou com este edital.
3.3.5 Não haverá recebimento presencial de documentos.
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 O edital de resultado final na avaliação biopsicossocial dos candidatos que
solicitaram concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência e de resultado final
no procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos
negros será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e divulgado na internet, no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tc_df_24_auditor, na data
provável de 14 de março de 2025.

MANOEL DE ANDRADE
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

INEDITORIAL

HOSPITAL DA CRIANÇA DE BRASÍLIA JOSÉ ALENCAR
 

CHAMAMENTO Nº 043/2025
PROCESSO: 04024-00001548/2025-34

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada – Icipe, torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 28/02/2025 às 18h, estará recebendo
por meio eletrônico no site www.apoiocotacoes.com.br, propostas relativas ao chamamento
n° 043/2025, cujo objeto é a Aquisição de TV’s para ampliação/renovação do Parque
Tecnológico do Hospital da Criança de Brasília José Alencar – HCB, visando atender as
necessidades do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme previsões
editalícias, o prazo para recebimento de propostas poderá ser prorrogado. Os interessados
poderão solicitar o referido edital através do e-mail: compras@hcb.org.br ou acessá-lo no
site www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N°
33.390/11. Brasília/DF, 20 de fevereiro de 2025. Coordenação de Compras, Icipe/HCB.
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